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LEI Nº 1294, de 04 de fevereiro de 2016.

Autoriza o PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE r$ 14.500,00(QUATORZE MIL E QUINHENTOS 

REAIS) e dá outras providências.


Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar Crédito Adicional Especial no valor de R$ 14.500,00(quatorze mil e quinhentos reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:
05- SEC MUN EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO
03 – ENCARGOS EDUCAÇÃO ACIMA 25%
12.361.0047.1036 Construção Esportivo Escola Municipal Linha Schmidt

3.3.3.20.93.00.000000 Indenizações e Restituições
Total








       R$      14.500,000


Art. 2º Para cobertura do crédito adicional especial autorizado pelo artigo anterior servirá de recurso os rendimentos decorrentes de aplicação financeira de recurso do FNDE para construção de quadra poliesportiva. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                   
Gabinete do Prefeito Municipal, 04 de fevereiro de 2016.

Sérgio Marasca

Prefeito  
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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